
D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
2.

44
7,

 2
6 

de
 m

ai
o 

de
 2

02
3.

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 620 - PGJ/SG

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria n° 1.426/PGJ, de 14/12/2018;

 
CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de

2017/ME, que estabelece as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime
de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, bem
como as etapas do planejamento da contratação;

 
CONSIDERANDO a edição da Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020 que

dispõe sobre elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) - para a aquisição de bens e a
contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital;

 
CONSIDERANDO que as disposições das citadas normas têm como baliza os princípios

constitucionais que regem a Administração Pública, os preceitos da Lei nº 8.666/93 e normas correlatas,
bem como a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, podendo ser aplicada por este Ministério
Público, no que couber;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instituir comissão para proceder ao planejamento de contratação de empresa

seguradora para dois drones (aeronaves remotamente pilotadas – RPAs), cabendo à referida comissão, as
análises em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características,
por meio dos seguintes documentos:

I. Estudo Técnico Preliminar Simplificado;
II. Termo de Referência;
 
Art. 2º Designar os servidores OTAVIO ALEXANDRE GURGEL DE PONTES SILVA,

matrícula nº 2651, LUZIDETH LUZIA GONÇALVES, matrícula nº 2638, e BRENO OLIVEIRA
FREIRA, matrícula nº 4592, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão.

 
Art. 3º Estabelecer que a comissão designada no art. 2º tem caráter permanente.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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(Assinado Eletronicamente)
CLAUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretário(a)-Geral Adjunto(a), em
25/05/2023, às 19:35, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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